INDICAÇÃO N.º    1203     , DE 2002





O Município de Agudos, que é sede de Comarca do Poder Judiciário, apresenta um movimento intenso de processos (cerca de doze mil até o presente), e conta com apenas uma vara instalada, apesar de já ter sido criada a segunda pela Lei Complementar n.º 877, de 29 de agosto de 2.000.





Esse grande número de feitos sobrecarrega seu único Juiz, único Promotor de Justiça e um número pequeno de funcionários, que têm de analisar as peças e, é claro, atender ao público. A média mensal de audiências tem sido 270, ou seja, uma média diária de 11,25.





A instalação da Segunda Vara em Agudos depende da reforma e ampliação do prédio do Fórum, haja vista que o espaço físico atual é insuficiente. Como o Município e o Poder Judiciário não têm recursos para tanto,  deve-se apresentar a seguinte

                                           INDICAÇÃO: 
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que  determine, aos órgãos competentes, a adoção das  medidas necessárias para que seja efetuada a reforma e ampliação do prédio do Fórum do Município e Comarca de Agudos, para a instalação da 2ª Vara.

Sala das Sessões, em





PEDRO   TOBIAS





Deputado Estadual    
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